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Estado do Piauí 
CÂMARA IIUIOCIPAL DE CURIMATÃ 

CQJITRATO Pli NAJIPT&1ICI.O g IPPQR'R I>K B!STENAB D& DIBCJTO PB usa na IQl'TJl&BE 

COllfTRATAJITB: CÃIIARA IIUNICIPAL DE CURDIATÃ - PIAuf, pessoa jurídica de direito p\lblico interno, 
com •cdc na Pra.ça Abdiaa Albuquerque, 427, Centro, CEP 64960-000, Curimatã-PI, imicrito no CNPJ sob o n• 
23.62◄ . 6CH/0001·0◄, a quJ reprcecntada pelo acu Vci-cad or e Prcaidcntc o Sr AJ>Oll'ALDO RODRIGUES 
BAST08, braailciro , portador do CPF nº 934.194.573-91. 

COKTRATADO: SJIIPLEII IIIY'ORIIÃTJCA & COK81JLTORJA LTDA. pessoa j u rfdlcn de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ aob o nº l I.291.619/0001-19, com aede à Rua daa 24 de Janeiro, nº 1067, 
Bairro Vc nnclha, Tercaina-PI, ncatc ato representada pela Sra. IIARA RUTH PZRZIRA COSTA. IIOKTElltO, 
brasileira, natur-al de Teresina, Estado do Piaul , casada com r-egimc de comunhão parcial d e bcna, empresária~ 
Porta.dora da Cédula d e Identidade: nº 1.42 1.884 SSP-PI e inscrita no CPF sob o nº 733.156.213-49, residente 
e domicilia do na Rua 31 de Março, 2625, Planalto Jninga, ne. Cide.dc de Teresina, Estado do Piauí, CEP:: 
64049-700, tem entre os mesmos, de maneira justa e acordada, o prc8entc: 

COIITRATO DB UCBIIÇA Dlt USO DIC BOPTWAR& lt Plt&8TAÇÃO DS URVIÇOB POR PRAZO 
D1:TSRllllfADO, fie.ando desde jà aceito, pelas clàusula11; abaixo descritas . 

CLÃUSULA 1 • - DO O11.JBTO 

O presente instrumento tem como objeto o monutcnçiio e suporte por prazo determinado, on eroso. 
intransferivcl e nllio exclusivo cm Ol(um) sorrwARE SIBTICKA. DB l'OLHA DE PAOAIIEIM'O, todos eles 
MULTJUSUÁRJO, de propriedade do CONTRATADO para deaempenho das atividades de planejamento e gestão 
da COIITRATAltTS, bem como a prcataçAo d e serviços descritos nos moldes da Cléusula 4• e Parágrafos. 

PARÁORAJ'O PRJIIEIRO: Entenda -se por sistema MULTIUSUÁRIO o cUrcilo de utlllzar o Software cont ratada 
por maJs de O 1 {um) terminal dCRdc que pertencente à mesma empresa CONTRATANTE e vinculado 
diretamente ao mesmo servidor de dados. 

PARÁORArO IIJtOUlfDO: O objeto do presente Instrumento com sua respectiva versão, será requerido on-line. 
via acesso remoto e ap6a o envio do contrato j à aHinado seré en tregue o software com todos os programas 
exccutâveis (códigos binário) e rcaUu.das quaisquer diligi!!nclae *in loco'" no tocante a instalação ou 
treinamento, desde que previstas no contrato. 

PARÃORAJ'O TERCJtIRO: Todas as caracter1sticas estruturais e funcionais com aa capecificaç~s quanto à 
versão e potenclalldades do software contratado, bem como as configurações mJnimaa de bardwarc e sistema 
operacional neccsaAriaa ao apropriado funcionamen to do software, catarão devidamente eapccificadas na. 
proposta que por au a vez faz parte integrante do presente contrato. catando a ele devidamente agrupado. 

~ DIDJBPSKIIÁVSL que o tennhual ODde o alatema aer4 ta.talado telllla aceeao à internet para 0 
ft:ulclo11a.111e11to, poia "ª o aceuo o aiatem.a ai.o - auteatfcu6 ao lmc:lalisu .. e . 

PARA.O~ QU~: Para fina d este instrUmento constitui veraào, o conjunto de caractcristicaa 
e!ltrutum.is e functonrus do software cm determinado ~stágio. A partir da versão ora contratada, poderá 0 
~~are vir a ter r:i~:9-s versões, resultantes de modificações cm su as atuais características, por razões 
~ru~ d e com~b~1lizaç.ão com a evolução de acua recursos e p lataformaa de geração e operação. e. 
nncipalmentc , obJeUvando a sua própria evolução tccnol6glca.. 

ARÃORAJl'O QUIIITO: ~ca estabelecido que as futu raa veraõcs, caso sejam de inte resse d o COIITRA.TAJl'TE. 
serão efetuadas automaocamentc durante o pc.riodo de vigência. de licença do aoftware relacion ado. 

CLÃUSULA 2- - DO PREÇO, roRM.A D J: PAOAIISIIITO E &KINÃO DA ROTA nBCAL CORRUPONDICIITS. 

O valor global do contrato ~escrito no objeto e anexos deste ~ de R• 4 .800,00 (Qllatro mil, oltoc:enta. rwat.J . 
O COIITRA.TAJl'TIC pagara ao COIITRAT ADO pdo euporte e manu tenção daa inatalaçõca, atravée de 
transferencia bancá.tia a eu emitido pelo COIITRATADO. 

PA.RÃGRAVO PRIIIEIRO: Obrlga-se o COlfTRATANTE a pagar o vulor gloUu.l cm 1:1 {Dose) pan:claa 
menaala, lcuaia e conaccuU.-- no valor de R* 400100 (Quatroc:eato• naial, -•pra no dia 3 0 de cada 
mf:■ , 

PARÁORAll'O B&OUlfDO: O pagpmento descrito no parágrafo anterior s:erâ reali2ado atê o vencimento 
escolhido de cada mês vinccndo, através de transfertncla bancária cm favor du c oa.ta c orrcsate de a • 
18,876-X da a1l ncla 2222-5 do Banco do Brull, a ser lançado em gerenciador eletrônico do banco pelo 
COKTRATADO e devidamente informado ao COll'TRAT.ANTE, com antcccdCncia no mlnimo de OS (cinco) diaa 
da data do respectivo vencimento. 

PARÁGRAJl'O TERCEIRO: As notas fiscais l'Crão enviadas õ. COlfTRATAll'TE a través do e·mail fornecido no 
ato do cadastro, apenaa cm versão eletrõnica (NFS-c), emitidas pelo sortware do órgão competente do domicílio 
da COKTRATADA. 

P.ARÃGRAFO QUARTO: Os valores descritos no parágrafo Primeiro desta Clâusula que n Ao forem 
tcmpcslivwncnte pagos, ficarão sujcitOl'I à correção monctã.ria d.e acordo com a variação do IGP-M/FGV, 
contados a partir da data do vencimento ate A data do ~fetivo pagamento, bem como multa de 2% (dois por 
cenlu) !'!obre o montante atualizado, e juroa de moru de 1 % (um por cen to) ao méa pró-rata. 

PARA.GRAFO QUINTO: O não pagamento das mensalidades em suas datas próprias acarretará, após o 3° dia 
Util do vencimento, o bloqueio / s uspensão imediato doa serviço1- prestados pelo COKTRATADO. no que 
co ncerne ao t11uporte e manutenção do(s) softwarejs) objeto(s} do presente instrumento, bem como os demais 
serviços por ele habitualmente prestados ao COll'TRATAll'TE. 

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o sistema venha a ser bluqucmlo pelo atraso no pagamento da mcnsnlidade, n 
Simples lnfonnética e Con sultoria Ltda tem um prnz.o de nté 48 horas, após a comprovação de po.gomen to por 
parte da CONTRATANTE , para efetivar a liberação do mesmo, sendo que a liberação pode ser fei ta a qualquer 
momento neste periodo, por meio eletrônico no site da COll'TRATADO. 

CLÁUSULA 3• - DO PRAZO 1t RESCISÃO 

O presente: instrumento vigontrá pelo praso d e 12 (Doae) mcM• n contnr da data de asainatura deste 
contrato por amba• as partes, sendo renovado mediante requerimento feito à CONTRATANTE com 
antecedfocia mlnima de 30 d ias da data prevista para o término do contrato. 

PARÁGRAFO PRJIIEJRO: Caso o CONTRA.TARTE, deseje rCBcindir o presente im1trumcnto, antes de findar o 
prazci minimo descrito no caput da presente elóusulo. , pdgQJ'á ll COIITRATADA o tftuJo de multo . o equivniente 
a 03 (três) mensalidades de acordo com os valores descritos no parágrafo primeiro da dimsula 2"; 

PARÁGRAP'O SEGUlfDO: O presente instrumento poderá ainda ser rescindido de pleno direito nas seguintes 
h ipóteses: 

a) Se qualquer doa partes , sem prévia e cxpreasa autorizaçdo da outro, ceder, transferir 01.1 cau cionar o. 
terceiros, no todo ou cm parte, os direitos e- obrigações derivados deste instrumento; 

b) Por descumprimento de qualquer das partes du. obrigações, condições descritas nu cltí.uaultus Ji::stc 
instrumento; 

cl Por solicitoçó.o do COll'TRATAll'TE, sem custaa ou multas, deade que c»teja cm d ia com as 
mensalidades previstas nu ch\usulo '.2ª, Parãgrafo Primc íro, a.pôs ter util.izado o eoftware por u m 
perlodo mfnimo de 12 jd02eJ m eses; 

d) Oecretnçõo de recuperaçllio judicinl, falê ncie ou diHolução de uma das partes; 

e) No caeo do não pagamento por pw-te do COff'TRATAlfT~ de 02 (duas) mensalidades, consccuàvas ou 
nào; 

CLÃUSULA 4• - DOS SERVIÇOS E DA 111A1'UTENÇÃO 

O CONTRATADO prcstarâ manutenção e supone, por sua iniciativa, quando se fi7.t:r nece1osário. e por 
solicitação do COKTRATAltTE, neste caso nu período agendado, c..-onforme a natureza e a complexidade do 
serviço relatado . 

PARÃORAFO PRDIEIR.O: O sistema scré fornecido por meio elet rónico, sem mídias, para garantir que o 
CONTRATAlfTE tenha sempre e ver&à.o mais atualizada do sistema. 

PARÁORAPO 82CUNDO, O COJITRATADO é re•ponsável pela manutenção dos sistemas. excluindo dessa 
responsabilidade a configu ração de ouuos equipamen tos e outros serviços, tais como mikrotik, access points, 
servidores de proxy, servid ores de DNS, servidores web, servidores FTP, anti-virus e etc . 

PARÃORAl"O TERCEIRO: Os serviços serão reali%ados por profissionais habilitados, sempre on•line, pela 
internet e por telefone, para manter a agilidade e baixo custo ao CONTRATAll'TE, 

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATANTE reconhece como direito do CONTRATADO a realização quaisquer 
alterações ou ampliações do software original, sem aviso prévio, automaticamente durante o perfodo de 
vigência da licença do software relacionado. 

PARÃORAPO QUIJl'TO: Nos termos d.o parágrafo anterior, compreende•sc alteração ou ampliação de software 
o projeto de desenvolvimento de n ovoa m 6duloa/ rotinaa in existentes na versão atual do sistema SIMPLES 
INFORMÁTICA. 

PARÁGRAFO SEXTO; Caso seja nccessâria a reinstalação do sistema no servidor do COlfTRATAll'T&, por 
qualquer qu e seja o motivo, o processo terá o custo de 01 {uma) mensalidade negociada no ato da instalação, tl 

ser quitada antes do agendamento, independente do valor men sal que o COll'TRATAlfTlt jã tenha se 
comprometido a pagar. 

PARÃORAl"O S&Tl:MO: O CONTRATADO poderá analisar pedidos de imp lementações e adaptações dos 
sistemas solicitados pelo CONTRATANTE, mo.s, contudo, somente os implementará caso realmente 
necessários, a expensas do COKTRATANTE e após ter decorrido perfodo mínimo de 04 (quatro) meses de 

efetiva vigência contratual. 

PARÃORAJ'O OITAVO: O CONTRATADO doró. manu tenção o.penas no que se refere aos SOFTWARE 
SIBTEIIA DE FOLHA DE PAGAMENTO e SOFTWARE SIST&IIA WEB PORTAJS, ficando excluidos de tais 
manutenções o su porte e assisttncia no configuro.çdo de equipamentos tais como roteadores, access polnts, 

servidores Linux. 

PARÁGRAFO NOKO: Para o fün de realização da manutenção descrita no caput do pre~en te artigo, correrão 
por conta do COIM'RATANTB todos os custos e despesas eventualmente suportadas pelo CONTRATADO e 
seus prepostos, tais como transporte, viagem, alimentação e estadia. 

PARÁGRAFO D:&clMO: Caso o CONTRATADO venha a arcar com quaisquer dos custos e despes.as descritos 
no panigmfo anterior, o CONTRATANTE obriga-se a reembolsar imediatamente o CONTRATADO, dos valor-cs 
por ele despendidos, mediante apresentação dos respectivos comprovantes de dcapcsaa correspondentes; 

CLÃVBULA s• - DAS OBRIGAÇÕES DO COIITRATADO 

O COll'TRATADO m ed.lante com.raprentu;au mcn1Jal obriga-ac a : 

a) Realizar a instalação / implantação do Software, objeto do presente instrumento, n o(s) servidor(es) do 
COKTRATAIIITE; 

b) Realizar o treinamento dos individuas / usuários indicados pelo CONTRATANTE que irAo u tiH,;ar o 
Software, mediante previa solicitação com antecedência de 10 (dei) dias; 

e) Promover a reciclagem dos ind ivíduos / usuários, na h ipõtese do COlfTRATAKTE adquirir versões 
mais atualizadas do sortware; 

d} Promover as devidas correções no que concerne âs falhas e/ ou impr-opriedades do software, bem como 
a tualizar o mesmo, por razão de erro não detectado anteriormente; 

e) Fornecer suporte tCcnico ao CONTRATANTE, ou qualquer outro atendimento ou con8ulta, referente 
ao software, de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e do.s 14h00min às 18h00min 
(honirio do Estado do PiaW); 

O Não divulgar, transferir, fornecer ou ceder. a qualquer titulo, quaisquer dados ou informações do 
CO!ITRATAll'TE e de seu s clientes, contidos no banco de do.dos e /ou obtidos por força do presen te 
Lnatrumcnto; 

CLÃtJSULA 6ª - DAS OBRIGAÇÕES DO COll'TRATAltTE 

O COKTRATAHft obriga-se a: 

a) Remunerar o CONTRATADO, nos termos dcRcritoR na clâusula 2• e parâgrafoa; 

b) Utilizar o sistema contra tado de acordo com suas finalida des e exigências têcnicas; 

e) Disponibilizar o meio adequado para a implantação e u tilização do (s) soft:wa.re (a), tais como: 
hardware, rede, pessoos capacftndas, entre: outros; 

d) Responsabilizar-se legalmente pelos dados, informações e relatórios armazenados ou emitidos no 
sistema contratado, cabendo ainda à equipe ttcnica do CONTRATANTE: a verificação acerca da correto 
alimentação de dados junto ao s istema e da correçAo de seus rclatôrio,i;; 

e) Arc&T com os prejuízos advindos da danificação permanente e irreparâvcl de banco de dados quando 
cates advierem por sua própria responsabilidade (nilo e íetuaçilo de backups, dano:5 Oi,icolll r:m 
unidades de armazenamento, virus); 

f) Expor todas as informações indispensáveis e atinentes ã assistência prestada pelo COIITRATADO 
para que este possa vir o. solucionar correções no sojlu,are contratado, caso seja necessário; 

g) ResponaabiliZ(lJ'-se por qualquer infração legal, nos âmbitos civil, penal, nutoral e todos os demais, 
que, eventualmente, venh 11. t1 ser cometida com a utilização do software contratado; 

PARÁGRAFO PRDIEIRO: t. vedado ainda ao CONTRA.TAMTE, sem prévia e escrita autori?..ação do 
CONTRATADO: 

o.J Divulgar, revelar ou disponlbilJ.ulr o software, objeto do presente Instrumento, e qualquer terceiro, 
salvo de acordo com o expressamente previsto neste contrato; 

b) Utilizar, vender, d istribuir, sublicen ciar , 11.lugar, arrendar, emprestar, dar, dispor. ceder ou de qualquer 
fo rma tran sferlr total ou parcialmente o software objelo deslc contrato e/ou quaisquer d ireitos a ele 
relativos salvo se e de acordo com o expressamente previsto neste instrumento; 

e) Copiar, adaptar, aprimorar, a lterar, corrigir, t raduzir, arualizar, dcscnvo1vcr n ovas vcrsõca ou elaborar 
obras derivadas do software, objeto deste contra to, ou ainda d e qualquer de suas partes e 
cun1ponc::ntes salvo se e de acordo com o cxprcsswncnte previsto neste contrato; 

d} Desmon tar, dcscompilar. fazer engenharia reversa do software. ou por intcrmêdio de qualquer outra 
forma., obter, acessar ou tentar obter ov. accaaa.r o c0digo-fonte do softwtlre e/ou qunlquer díldo ou 
info rmação confidencial relativa ao software, objeto do presente contrato; 

e) Remover os avisos de di reitos autorais ou quo.isquer outros avisos d e direitos de propriedade contidos 
no aoftware, objeto do presente instrumento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ocorrCncio de to.is hipóteses previama acima ocarretarA a a plicação de multa, 
cquivolente a 1 O (da) vezea o valor do pres~nte inAtrumento, sem prcju12.o das perdas e danos e do d ireito do 

_J::__ COin'RATADO de rescindir o presente contrato imediatamente. 

- l) PARÃGRAl"O TERCEIRO: A tTansferCncia pelo CO~TAftTE a terceiros, ~ qualquer titulo, da .po•~c º':1 
propriedade de quolquer equipamento no qual cstcJa mslalado o software, obJeto do presente, não 1mphcara. 
cessão ou lransfcréncia da licença de u so conferida ao mesmo; 

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese do CONTRATANTK. pretender transferir a terceiros qualquer 
equipamento no qual esteja instalado o software, deverá obrigatoriamente comunicar tel fa to prêvia e 
expressamente ao CONTRATADO. ficando a transfcrênciu da licença de uso do software sujeita fl celebração 
en tre O COlfTRA.TADO e o terceiro-adquirente de um "º"'º contrato de licença de uso, bem como ao 
pagamento dos valores que venham a ser ajustados entre estes; 
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CLÃUSULA 7• - DA PROPRIEDADE llfTELECTUAL, COJff'IDEN'CIALIDADJt E &XCLUSIVIDADZ D& 
EXPLORAÇÃO PUBLICITARIA. 

Todos os direitos e propriedade intelectual n o tocante ao software, objeto do presente contcuto, silo e 
permanecerão na propriedade exclusiva do COKTRATADO. 

PARÁ.GRAFO PRDlltIRO: lnclui~ac na determinação do caput da presente clAuaula, quaisquer 
aprimoramentos, correções, traduções, alterações, novas versões ou obras derivadas, realizadas pe lo 
COll'TRATADO, isoladamente ou cm conjunto com o CONTRATAl'fTE ou ainda qualquer terceiro. 

PARÁGRAFO 8EGU1'DO: O Software. objeto do presente contrato é de titularidade e propriedade do 
COllfTRATADO, de for ma que os direitos autorais e outros direitos d e prnpricdadc intelectual relativos o.o 
mesmo s6o iguaia aoa conferido• "" ohnu, literárias nos moldes da k:gislaçêo de ditcilOs autorais vigentes no 
pais, coníormc cxpre&Sn determinação do Artigo 2" e Parágrafos da Lei 9.609/98. 

PARÃORAl'O DR.CltlRO: O COlfTRATAJITE obrigo.-ae a guardar e a mantf!:r o sigilo e a confid encialidade de 
todas as infor m ações e/ou dados de natureza confidencial, que lhe seja divulgado pelo COffTRATADO ou ooa 
quais venha a ter acc:s.."KI sob e cm funçao d~tc con1.ru.to, 

PARÁ.GRAFO QUARTO: O COll'TRATAJl'Tlt obriga-se ainda a utilizar informações referentes ao objeto deste 
contrato, apenas e tão som ente o estritamente neccaaàrio para o desempenho d e suas atividades, adotando 
ainda todas as precauções necessária s para evitar que tais dados/informações Sl'!jam utilizadas, reproduzidas, 
publicadas ou divulgadas sem expressa autorização por escrito do CONTRATADO. 

PARÃORAJ"O QlJlllTO: Em caso de ttrmino e/ou rescisão do presente instrumento, seja por- qual motivo for, o 
COIITRATARTE, devcré imedio.tomente i.n terromper o u so do software e d evolver ao COIITRATADO todos 08 
materiais e meios fisicos que con stit"uam e/ou incorporem a propriedade intelectual deste, ou ainda , 
inutilizó-las , a exclusivo critcrio do CONTRATADO. 

PARÃGRAFO SEXTO: Cabe ao CONTRATADO, de maneira exclusiva e sem neceHldade d e autorizaç4o ou 
requerimento ao CONTRATANTE. A explorsçAo de quaisquer espaços publicitários nos sit ias que hosped am os 
sistemas on-line de p lataforma. web para acessos d e usué.rlos extern nR tais com o PORTAL DA 
TRANSPARltNCIA PÚBLICA. PORTAL DA PREFEITURA, CONTRACHEQUE ON-LINE E PROTOCOLO. 

PARÃORAJ"O stTIMO: Todas as obrigações contidas nesta clámrnla pcrmanccenlo em vigor, ndo sõ durante a 
vigéncla do presente inslrumenlo, como também por um pcriodo d e OS (cinco) o.nos contados da data d e seu 
termino. 

CLÁUSULA a• · DAS Dl8P081ÇÕ"8 GltRAIS 

C,u10 o COJlfTRATAOO, por qualquer motivo, deixe de atu a r na lirca de informática, ou d e prestar os serviços 
r-elativos ao software cm questão, serão indicados novos representantes para qu e possam continuar o suporte, 
assegurando no C01'TRATAJITE a con tinuidade nn prcataçdo de scrviçoa té:cnicoe ttlativoa ao adequndo 
fu nciona.men to/ manutençio do programa, consideradas as suas especificações , durante o prazo de validade 
têcn ica da respectivo. versão contrntndn , nos moldes do artigo 8º d a Lei 9 .609/98. 

' 6 PARÃGRA70 PRIMEIRO: O CO:NTRATARTE con corda que o CO!ITRATADO pode cole:tor e usar informa.çõea 
· técn icas que ~jam fornecidas como pt1nc dos serviços de s u po rte ou outros, relacionados ao objeto do 

presente instrumen to. Frisando que poderA usnr essas infor maçõc11, som ente para a primorar seus p rodu tos ou 
po.rtt fornecer aerviço• perconali:t11do• ou tecnologia.a, e não poderá d ivulga r eaeas informações de modo que 
pouam idcntificA- lo pessonlmen te. 

PARÃORAFO SltGUNDO: Eventuais omissões ou meme t.olcrãn cias das partes n o exigir o estrilo e pleno 
cumprimento doa termos e cond ições deste con trato ou de prerrogativas decorrentes dde ou de lei, não 
constituir!li n n ovaçAo ou renúncia , nem afetarão o ex.e.releio de quaisquer direitos, que poder-ão ser p len a e 
integralm ente exercid os, a qualquer tempo. 

PARÁORAJl'O TERCEIRO : Nenhumo daa parte• aerã reaponsãvel por qualquer arra~o ou falha no 
cumprimento de sua• obrigações descrito.a n o presente instrumento, caso tal atraso ou falha seja resultante 
de fatos a lheios li vontade das partes, ou de seu controle rw:oilvel, incluindo casos fortuitos e/ou eventos de 
fo rça maior. 

PARÃGRAJ'O QUARTO: Fica terminantemente proibido ao CONTRATAll'TE, realizar a contrataçâo de 
qualquer emp rega.do/parceiro do COIITRATADO, que esteja ou tenha se envolvido n a prestação de serviços ou 
cu mprimento de qualquer obrigação estabelecida neste instrumento, seja durante a vigência d o presente e por 
u m per1odo de 03 (tr~a} nnos eontPd os do acu têrmino/resciaão. 

PARÁORAJl'O QUDITO: Qu alqu er p reju l%.o que o CONTRATAlfTE, vier a experimentar. pelo uso inadequado e 
ou cadast ramento incorreto de dados bancários (boletos} não será d e responsabilidad e do COBTRATADO. 

PARÁORA70 SEXTO: O COffTRATADO ntto estarã obrigado a efetuar qualquer ressarcim ento fi nanceiro que 
venha. ser- solicitado pelo CO!fTRA.TA.lfff, posto ser d e conhecimento das partes que 09 vA.lorea pagos ae 
referem a serviços jâ realimdos pelo COKTRATADO em fu nção da manu tenção periódica d o software. 

PARÁGRAFO 8&1'1110: A responsabilidade do COJIITRA.TADO por quaisquer eventuais prejuízos ou d anos, de 
qualqu er natureza, c:omprovndamente resultantes da concessão da licença e prestação d os serviços. de acord o 
com este contrato, não excederé. o p reço d e implantação esta belecido na clâusula 2• deste. 

CLÁUSULA 99: O CONTRATADO, n Ao terá qualquer responsabilidade perante o COl'fTRATAXTE e/ou 
terceiros, n o tocante a qualqu er ação que resulte de : 

a) Qualquer violação pelo COll'TRATAJl'TE de suas obrigações descritas neste contra to: 

b) Mau uso do ,onware, caracteri7..edo pelo uso cm desacordo com aa eapccificaçõca têcnicas apLicAveis; 

e) Qualquer a.l ter-açAo, modificação ou ajuste do objeto do presente a:>ntrato execu tado, por- terceiro que 
não autorizado por escrito pelo CONTRATADO; 

d l Combinação, conexão, operação ou uso d e qu alquer com ponente d o software com equipam ento ou 
docum entação nã o fornecid o pelo CONTRATADO; 

CLÁUSULA 10": A presen te a ven ça não podcrA, sob ne nhum aspecto, ser interpretada como uma associação 
ou um oto d e sociedade entre os partes, para todo e qualquer fi m d e d ireito. 

CLÁUSULA 11ª: O presente Instrumento encont ra-se reglSLro.d o n o Cartório de Registro de 'Ntulos e 
documentos, livro __ fls. __ , Comarca de Teresin a -PI. 

CLAUSULA 1:1•: As partes elegem o foro da Comarca de Teresina-PI como o competente para dirimir quaisquer 
dUvidas ou controv~rsios advindas do presente contrato, c m preferl!:ncia a qualquer ou tro, por me.is. 
privilegiado qUI.'! sej a ou venha a ser-. 

Teresina-Pi, 02 de Janeir-o de 2023. 

Cont ratodo: Simp les Informática e ConsuJtoria Ltda. 

~
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Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURIMATÃ 
CNPJ: 23.624.604/0001-04 

EXTRA TO CONTRA TO ADMINISTRATIVO nº 00412023 /INEX-CPL 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Curimatã - PI. 

CONTRATADO: MJ SERVIÇOS PEÇAS E LOCAÇÕES DE VEICULOS 
LTDA. 

OBJETO: Locação de veículo automotor tipo Caminhonete cabine dupla, 4 portas, 
capacidade para 05 passageiros, direção hidráulica, combustível gasolina ou flex , vidros 
elétricos, ar condicionado, para uso exclusivo do presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores Curimatã-PI. 

VALOR: valor global de R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais) 
dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos 
reais). 

RECURSO FINANCEIRO: Duodécimo do Poder Legislativo Municipal. 

BASE LEGAL: art. 25, inciso II c/c e art. 13, Inciso II, III e V da Lei n.º 8.666/93 
c/c a Lei n.º 14.039/2020. 

VIGtNCIA: 31 de dezembro de 2023. 

DATADA ASSINATURA: 02/01/2023. 

ld :05D4F698B6019C28 

CÂMARA MUNICIPAL DE GEMINIANO 

CNPJ: 05.497.329/0001-23 
Rua Francisco Marques de Oliveira, 15 

CEP: 64.613-000, Geminiano - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO Nº: 001/2023 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001/2023 

OBJETO: Contratação de assessoria e consultoria jurídica à Câmara Municipal de 

Geminiano - PI, sendo que os serviços aqui delineados serão prestados no âmbito do 1 º 

grau de de jurisdição em horário comercial, não necessariamente na sede do órgão, 

podendo ser realizados pelos meios disponíveis, a fim de agilizar ao máximo a 

consultoria e/ou assessoria, tais como: telefone, whatsapp, videoconferência, e-mail e 

presencialmente, e ainda, demais serviços especificados na proposta de preços deste 

processo. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GEMINIANO - PI. 

CNPJ: 05.497.329/0001-23 

CONTRATADA:BORGESEMARTINSSOCIEDADEDEADVOGADOS-ME 

CNPJ: 40.217.666/0001-10 

ENDEREÇO: Rua Coelho Rodrigues, nº 340, Ed. Aderson Reis, 1 º andar, Picos - PI. 

VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais. 

VIGÍNCIA: 05 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021. 

FONTE DE RECURSO: Recursos próprios. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

GEMINIANO - PI, 05 de janeiro de 2023. 

Ranilson de Moura Leal 

Presidente Da Câmara Municipal de Geminiano - PI 
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